
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências  para  que  sejam
r e a l i z a d a s  m e l h o r i a s  n o
escoamento das águas pluviais
na  Rua  Cônego  Ismael  Dias
Monteiro,  no  bairro  Jardim
Samar, na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que sejam realizadas melhorias no escoamento das águas
pluviais na Rua Cônego Ismael Dias Monteiro, no bairro Jardim Samar. 
A presente indicação tem por objetivo atender às constantes reclamações de moradores
da referida via, uma vez que, em períodos de fortes chuvas, a rua passa a apresentar
alagamentos recorrentes, dificultando e, por vezes, impedindo a entrada e saída dos
moradores em seus próprios imóveis. 
Os alagamentos causam transtornos significativos à população local, gerando riscos à
segurança, prejuízos materiais e comprometendo a mobilidade dos munícipes que ali
residem, situação que demonstra a  necessidade de intervenção por parte  do Poder
Público. 
Ressalta-se que a presente solicitação será munida de registros fotográficos, os quais
evidenciam de  forma clara  a  gravidade  do  problema enfrentado pelos  moradores,
reforçando a urgência da adoção de medidas técnicas adequadas para a melhoria do
sistema de drenagem e escoamento no local. 
Diante do exposto, solicita-se atenção especial do Executivo Municipal para que sejam
realizados os estudos necessários e, posteriormente, executadas as obras cabíveis, a fim
de sanar definitivamente o problema e garantir melhores condições de infraestrutura e
qualidade de vida à população do Jardim Samar. 
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Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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